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PL 4.076/2015 
 
Autor: Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a 

prática de atos ilícitos e irregulares no âmbito da empresa 
Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRAS), entre os anos de 2005 e 
2015, relacionados a superfaturamento e gestão temerária na 
construção de refinarias no Brasil; à constituição de empresas 
subsidiárias e sociedades de propósito específico pela Petrobras 
com o fim de praticar atos ilícitos; ao superfaturamento e gestão 
temerária na construção e afretamento de navios de transporte, 
navios-plataforma e navios-sonda; a irregularidades na operação 
da companhia Sete Brasil e na venda de ativos da Petrobras na 
África 

 

Data da 
Apresentação: 

16/12/2015 

 

Ementa: Altera a Lei nº. 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui 
normas gerais para licitação e contratação de parceria público-
privada no âmbito da administração pública.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Despacho exarado no Requerimento n. 1299/2019, conforme o 
seguinte teor: Defiro parcialmente o Requerimento n. 
1.299/2019, nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. Apensem-se, pois, os 
Projetos de Lei n. 2.892/2011, n. 4.076/2015, n. 6.964/2017 e n. 
7.063/2017 ao Projeto de Lei n. 3.453/2008. No que atine ao 
Projeto de Lei n. 7.803/2014, indefiro o Requerimento, haja vista 
que se trata de projeto de consolidação, sujeito a regime 
especial de tramitação. Revejo, ainda, o despacho inicial aposto 
ao Projeto de Lei n. 3.453/2008, para incluir o exame pela 
Comissão de Seguridade Social e Família. Ademais, tendo em 
vista que a referida proposição versa sobre matéria de 
competência de mais de três Comissões de mérito, decido criar 
Comissão Especial, consoante o que dispõe o artigo 34, inciso 
II, do RICD. Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 3.453/2008: À 
CSSF, à CDEICS, à CTASP, à CFT (mérito e art. 54 do RICD) e 
à CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação do 
Plenário. Regime de tramitação: Prioridade]. 

 



Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 24/04/2019 
 

 


